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Ajufe e Anamatra enviam nota técnica contra PEC 37 ao
Congresso Nacional

01/06/2013

A Associacdo dos Juizes Federais (Ajufe) e a Associacdo Nacional dos Magistrados do Trabalho (Anamatra) divulgaram
nota publica contra a Proposta de Emenda a Constituicdo 37, que da a Policia Judiciaria a competéncia exclusiva para
conduzir investigagdes criminais. As entidades também encaminharam nota técnica a Camara dos Deputados sobre a
PEC.

De acordo com as associagdes, “ndo ha divida de que o inquérito policial, procedimento investigativo por exceléncia, é de
exclusiva atribui¢do das policias federal e civil. No entanto, como hd muito consagrado pela doutrina e pela
jurisprudéncia, o inquérito policial ndo é indispensavel paraainstauragdo da acéo penal, podendo o Ministério Publico
apresentar a acusagao em juizo com base em outras pegas de informagdo que indiquem a pratica de delitos, inclusive
procedi mentos instaurados no ambito de outros érgaos da Administracdo, tais como a Receita Federal, o Banco Central do
Brasil, 0 INSS, 0 IBAMA, as Delegacias do Trabalho e os Tribunais de Contas’.

No texto conjunto, as associagdes ainda argumentam que o Ministério PUblico tem papel essencial no Estado Democrético
de Direito e que uma de suas principais prerrogativas é€ promover, junto ao Judiciério, a responsabilizacdo dos autores de
atos criminosos. Paraa Ajufe e a Anamatra, a colaboragdo investigativa entre as policias e 0 MP "atua como instrumento
de eficiéncia no combate a criminalidade, promovendo a cooperacéo e o compartilhamento das tarefas de apuracéo de
crimes entre os mais diversos 6rgaos estatais.”

Ja na nota técnica enviada aos deputados, a Ajufe também se baseia no principio do reconhecimento implicito das
competéncias das institui¢ces de Estado. O Supremo Tribunal Federal, diz o texto, jaafirmou que a prerrogativa
apuratéria do Ministério Pdblico, em alguns casos, esta de acordo com a Constituicdo Federal. A tendéncia de paises da
Europa Continental, como Itélia, Alemanha, Espanha, Portugal e Franca, é de atribuir poderes de investigacéo criminal ao
seus MPs ou érgéos correspondentes.

Lela anota publica:

A Associagdo dos Juizes Federais do Brasil — Ajufe e a Associacdo Naciona dos Magistrados do Trabalho — Anamatra,
entidades de classe de ambito nacional da magistraturafederal e do trabalho, com base na Nota Técnica n® 04/2013, que
apresentou a Camara dos Deputados, vem a publico manifestar-se contrariamente a aprovacao da Proposta de Emenda a
Constituicéo (PEC) n° 37/2011, que tem a finalidade de impedir o Ministério PUblico de exercer qualquer atividade de
apuracdo de infracBes penais, atribuindo essa funcéo privativamente as policias federal e civis dos Estados e do Distrito
Federal.

N&o ha davida de que o inquérito policial, procedimento investigativo por exceléncia, € de exclusiva atribuicdo das
policias federal e civil. No entanto, como ha muito consagrado pela doutrina e pela jurisprudéncia, o inquérito policial ndo
éindispensavel paraainstauragdo da acéo penal, podendo o Ministério Publico apresentar a acusagcdo em juizo com base
em outras pegas de informagdo que indiquem a pratica de delitos, inclusive procedimentos instaurados no ambito de
outros 6rgaos da Administragdo, tais como a Receita Federal, 0 Banco Central do Brasil, 0 INSS, o IBAMA, as
Delegacias do Trabaho e os Tribunais de Contas.

Essa concorréncia de atribuicbes ndo embaraca ou limita a atividade primordia e indispensavel da policia, que é ade
apurar infraces criminais, nem retira aimportancia do inquérito policial presidido pelos delegados de carreira. Na
verdade, atua como instrumento de eficiéncia no combate a criminalidade, promovendo a cooperacéo e 0
compartilhamento das tarefas de apuracdo de crimes entre os mais diversos 6rgaos estatais.

O Ministério Publico é ingtituicéo essencial ao Estado Democrético de Direito, tendo como uma de suas funcdes
primordiais promover aresponsabilizacdo, junto ao Poder Judiciario, dos autores de a¢les criminosas. Para desempenhar
essa fungdo com independéncia, seus membros receberam da Constitui¢cdo Federal prerrogativas que os colocam a salvo
dos mais diversos tipos de pressoes. Nesse contexto, retirar do Ministério Publico o poder de investigar ou complementar
investigacBes da policia, quando isso se mostrar necessario — especialmente nos crimes cometidos por autoridades, pela
criminalidade organizada, relativos ao trabalho escravo ou infantil ou por integrantes da propria policia—, enfraquece 0
Estado de Direito e a seguranca publica.
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Importalembrar que todas as limitagdes, formalidades e direitos assegurados aos investigados nas apuragdes conduzidas
pela Policia, por meio de inquérito policial, tém aplicacdo plena e irrestrita em investigacdes conduzidas pelo Ministério
Publico, sob pena de nulidade das provas e informagdes produzidas, por violacdo ao ordenamento constitucional.

Brasilia, 28 de maio de 2013.

NINO OLIVEIRA TOLDO - Presidente daAjufe
PAULO SCHMIDT - Presidente da Anamatra
Lela a notatécnica 4/2013 da Ajufe naintegra:

Referente a Proposta de Emenda a Constitui¢do n° 37/2002, que acrescenta o 8 10 ao art. 144 da Constituicao Federal eo
art. 98 ao Ato das Disposi¢cdes Constitucionais Transitérias, para definir acompeténcia para ainvestigacdo criminal.

A Associacdo dos Juizes Federais do Brasil — Ajufe, entidade de classe de ambito nacional da magistratura federal,
cumprindo o seu dever institucional de colaborar com o processo legislativo brasileiro, apresenta a V ossa Exceléncia Nota
Técnica pelargeicdo da Proposta de Emendaa Constituigéo (PEC) n° 37, de 2011, de autoria do Senhor Deputado
Federal Lourival Mendes.

Apresentada no dia 8 de junho de 2011, essa PEC pretende atribuir as Policias Civil e Federal a exclusividade na apuracéo
das infracfes penais, mediante ainsercéo de paragrafo ao art. 144 da Constituicéo da Republica Federativa do Brasil
(CF/88), nos seguintes termos [sic]:

“8 10. A apuracéo das infragdes penais de que tratam os 88 1° e 4° deste artigo, incumbem privativamente as policias
federal e civis dos Estados e do Distrito Federal, respectivamente.

Pelajustificacdo constante na referida PEC, percebe-se claramente que a finalidade primordia da alterac&o constitucional
proposta é de impedir o Ministério Pablico de exercer, complementar ou autonomamente, qualquer ato ou atividade de
apuracdo de fatos criminais.

A proposta é desaconselhavel do ponto de vistatécnico juridico e de grave inconveniéncia na preservacao da seguranca
publica e do Estado de Direito.

A Constitucionalidade das I nvestigagdes Preliminares pelo Ministério Pablico

N&o ha davida de que a presidéncia do inquérito policial € de exclusiva atribui¢do das policias judiciarias, mais
precisamente dos Delegados de carreira; também é claro competir as Policias Civis dos Estados e a Policia Federal o
exercicio das fungdes inerentes a policiajudiciaria. O inquérito policial, presidido exclusivamente pela autoridade
policial, € o procedimento investigativo por exceléncia e a pecainformativa ordinaria que possibilita a persecucdo dos
crimes em juizo pelo 6rgdo da acusacdo publicatitular da agdo penal.

No entanto, igualmente é certo que aformagao da*“opinio delicti” pelo Ministério Pablico pode decorrer de elementos de
conviccdo diversos, tais como aquel es oriundos de procedimentos instaurados pel os mais diversos 6rgaos da
Administracdo Publica. Ou sgja, 0 inquérito policial ndo é nem nuncafoi considerado requisito indispensavel paraa
deducao da acéo pena pelo Ministério Publico, bastando que a acusacdo se embase em outras pegas de informagdo que
indigquem a prética de delitos, realidade esta consagrada pela doutrina e jurisprudéncia pétria correntes.

De qualquer modo, nenhum procedimento ou pega informativaimporta em afetagdo da atividade primordial da policia
judiciéria de apuracdo de crimes e de seus autores, tampouco havera usurpagdo da presidéncia ou da condugéo do
inquérito policial como encargos especificos da autoridade policial e de seus agentes pelo fato de se desenvolverem outras
formas de apuracéo de fatos delituosos.

Em todo caso, o Ministério Pablico, como titular da agéo penal publica por imposicdo expressa da Constituicao Federal
(art. 129, 1), é o destinatério dos elementos produzidos no curso dainvestigacéo criminal. Para além disso, € importante
ressaltar que, no mesmo art. 129 elaborado pelo constituinte originario, consta expressamente, como fungao institucional
do Ministério Publico, no inciso I X, “exercer outras fungdes que Ihe forem conferidas, desde que compativeis com sua
finalidade’.
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A Constituicéo Federal, por relevantes fundamentos, preocupou-se em inserir no rol das atribui¢des constitucionais do
Ministério Publico uma cldusula de abertura de modo a lhe assegurar o exercicio de outras fungdes compativels com sua
finalidade institucional, com suaraz&o de ser. E ndo h& divida de que a pratica de diligéncias investigatorias pelo
Ministério Publico é funcéo ndo s6 compativel, como indispensavel, em muitos casos, ao desempenho das finalidades
institucionais do Ministério Plblico; paratanto, basta rememorar o inciso | do art. 129 da CF/88, quando elencaa primeira
funcdo institucional do Ministério Publico: “ promover, privativamente, a acéo penal publica, naformadalei”.

A reestruturacdo congtitucional dainstituicéo e dos encargos do Ministério Publico teve por finalidade n&o apenas lhe
atribuir funcdes de expressiva magnitude, mas também conferir todos 0s meios necessérios ao integral cumprimento
dessas atribui¢bes juridico-constitucionais. Por esse motivo, o exercicio de diligéncias investigatorias faz parte das
fungbes institucionais do Ministério Publico, sendo indispensavel instrumento para alcancgar a realizacdo das suas
incumbéncias institucionais elencadas expressamente na Constituicdo Federal.

A Suprema Corte dos Estados Unidos da América halongo tempo reconheceu que a atribui¢do de competéncias expressas
aingtituicoes de Estado deve importar no reconhecimento implicito, a mesma instituic¢éo, do instrumental bésico a
completa consecucao das tarefas conferidas (McCulloch v. Maryland, 1819). O Supremo Tribunal Federal brasileiro,
apreciando exatamente a possibilidade do exercicio de atividades apuratorias pelo Ministério publico, reafirmou ateoria
Constitucional dos Poderes implicitos de modo a fundamentar a afirmacdo de que as atribui¢des constitucionais do
Ministério PUblico pressupdem a realizacdo, em alguns casos, de atividades investigativas (HC n° 94.173-BA, STF,
Relator Min. Celso de Méllo, 22 Turma, julgado em 27.10.2009).

Concluir que o sistema constitucional atribuiu aos 6rgéos policiais o papel principal nainvestigagdo criminal ndo significa
impedimento ao Ministério Pablico de realizar diligéncias investigatérias quando circunstancias particulares assim o
exigirem. O adequado cumprimento das fungdes institucionais do MP exigird, em alguns casos, a necessidade de busca de
elementos informativos que possibilitem a persecugéo judicial, como em situagdes de |esdo ao patrimdnio publico; delitos
envolvendo a propria policia; corrupg¢do em altas esferas governamentais ou omisséo deliberada ou ndo na apuragéo
policial.

Assim, ao pretender impedir toda a qual quer diligéncia apuratoria de fatos criminosos pelo Ministério Pablico, a PEC
37/2011 padece de inconstitucionalidade por reduzir sobremaneira a consecucéo das fungdes institucionais do MP,
principalmente a promocgao da persecucao penal mediante a agdo penal publica e o controle externo da atividade policial,
uma vez que a atribuicdo de incumbéncias institucionais sem a disponibilizagdo dos meios necessarios para tanto significa
0 esvaziamento daguel as mesmas atribuigoes.

O Monopdlio da Investigacdo pela Policia

Conforme referido anteriormente, consentir que outros 6rgaos estatais pratiquem diligéncias investigatérias com a
finalidade de verificar fatos cometidos na esfera de seus encargos institucionais ndo embaraga ou limita as indispensaveis
atribuicdes da policiajudiciéria, tampouco diminui aimportancia do inquérito policial presidido pelas autoridades
policiais. Por outro lado, inexiste qualquer norma no ordenamento juridico pétrio, seja de relevo constitucional ou
infraconstitucional, que atribua exclusividade ou monopdlio na apuracéo de fatos delituosos as policias civil ou federal.

Pelo contrério, basta uma répida andlise acerca dos diversos organismos estatai s que desempenham atividades de
investigacao para se concluir pela absoluta inconveniéncia de se pretender instituir alguma reserva de investigacéo de
delitos a policiajudiciériada Uni&o ou dos Estados. Afirmacdo facilmente exemplificada pela referéncia as apuractes
realizadas pela Receita Federal, pela Controladoria-Geral da Unido, pelo BACEN, pelo COAF e pelos Tribunais de
Contas; ou ent&o aos procedimentos ordinarios de apuracdo no ambito do INSS e das Delegacias do Trabaho, nos 6rgéo
de fiscalizacdo ambiental como IBAMA, nas sindicancias dos diversos érgaos da administracdo direta e indireta.

O rol acima, meramente ilustrativo, evidencia a absoluta inconveniéncia e mesmo aimpraticabilidade — do ponto de vista
do Sistema Constitucional e do Estado de Direito — de se pretender, mediante Emenda Constitucional, restringir a
apuracdo das infragdes penais as policiais federa e civis dos Estados e do Distrito Federal, conforme consta de forma
expressa na PEC 37/2011. Ficanitido, ainda, que aintencdo da mencionada reforma normativa, conforme se denota
claramente na justificacéo constante na proposta, € de impedir apenas e tao-somente que 0 Ministério Pablico realize
diligéncias investigatérias, embora a exposi¢éo de motivos refira argumentos que se aplicam de formaintegral atodos os
procedi mentos investigatorios mencionados no parégrafo anterior.

Basta dizer que muitos dos elementos col hidos nos procedimentos apuratorios acima mencionados serdo igualmente
insuscetiveis de repeticdo em juizo; ndo haregras claras e uniformes de regulacéo das formalidades, controles e prazos
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desses demai's procedimentos aludidos acima, e, acaso existentes, nada impede que sgjam aplicados também as apuracdes
conduzidas pelo MP. Eventual conhecimento técnico-cientifico exclusivo da policiajudiciéria, porventuraindispensavel a
conclusdo dainvestigacéo, dependera de efetiva instauragdo de inquérito policial para a conclusdo das averiguacoes.

A conclusdo é de que qualquer motivo para sustentar argumentacdo contréria a apuragéo direta de crimes pelo Ministério
Publico deveria valer também para os demais procedimentos de investigacdo ha décadas utilizados no Brasil sem qualquer
contestacdo. O que chama atengdo € que, exatamente para 0 érgao constitucional mente incumbido, junto com a Policia
Judiciaria, da persecucdo penal, pretende-se instituir um genérico impedimento a investigacéo de fatos criminais. A
surpresa é maior considerando-se que a tendéncia dos ordenamentos juridicos estrangeiros caminha exatamente em
sentido oposto. Atribui-se diretamente ao MP a conducgéo das atividades de investigacdo criminal, conforme legislacéo de
vérios paises da Europa continental, como Itdlia, Alemanha, Espanha, Portugal e Franca.

O sistema de investigacdo monopolizado pela policiajudiciéria esta sendo abandonado hd muitas décadas pel os Estados
modernos, tanto pela conclusdo da indispensabilidade de se dotar 0 6rgéo titular da agdo pena da possibilidade de colher
elementos para sustentar a acusagdo, como pelaimportancia de que uma institui¢cdo com a garantia da independéncia
funcional possainvestigar com autonomia delitos cometidos por politicos influentes, membros de governo ou da prépria
policia

Ademais, sdo inegaveis aevolugdo e o0 melhoramento advindos da crescente cooperacéo e compartilhamento das tarefas
de apuracdo de crimes entre os mais diversos 0rgdos estatais. O eventual desempenho, pelo Ministério Publico, de
diligéncias investigatérias que se mostrarem indispensaveis na situagdo concreta representa muito mais um aspecto dessa
crescente colaboragado e auxilio entre as institui¢cdes incumbidas da persecucdo penal do que alguma reducgdo darelevancia
dainvestigacéo policial ou da presidéncia do inquérito policial como atribui¢do exclusivada policiajudiciaria.

Cumpre aindareferir, por oportuno, ser amplamente reconhecido que a distin¢éo entre investigagéo civil e pena ndo é de
natureza ou de qualidade, mesmo porque o conceito de ato ilicito € unitario. Tal separacdo tem afinalidade apenas
metodol dgica, sendo ébvio que elementos indiciarios decorrentes de investigacdo ou inquérito civil servem para sustentar
uma acusacao penal .

Em complemento, mas hdo menos importante, importalembrar que todas as limitagdes e direitos assegurados aos
investigados nas investigagdes conduzidas pela Policia em sede de inquérito policia tém aplicacdo plenaeirrestritaem
diligéncias investigativas conduzidas pelo Ministério Pablico. Do contrario, assim como ocorre nas averiguacoes
policiais, ou em quaisquer apuracdes instauradas por 6rgdos estatais, a inobservancia de direitos e garantias dos cidadéos,
ou de limitagbes ao poder de investigar, importara em violagdo ao ordenamento constitucional, por consequéncia, em
anulacdo ou perda de eficacia do procedimento investigatorio.

Nesse sentido, elencando expressamente o quadro de direitos e contengdes do poder subsidiario do Ministério Publico de
conduzir diligéncias investigatorias, ante a afirmacéo de que ndo ha poderes absolutos ou ilimitados no Estado de Direito,
0 HC n°94.173 do Supremo Tribunal Federal, 22 Turma, Relator Min. Celso de Mello, DJ 27.11.2009.

Conclusdo

Assim, pelas razbes resumidamente referidas, ndo ha motivos |6gicos, racionais ou juridicos que permitam uma
interpretacdo absolutamente restritiva no ambito dainvestigacéo, que leve a exclusdo do exercicio de medidas
investigativas por outros organismos estatais, o que significariainstituir verdadeiro monopdlio na apuracdo de delitos as
policias civil e federal; ou, 0 que seria mais grave, eliminar apenas em relacdo ao Ministério Publico, titular da agdo penal,
incumbido da persecucédo de delitos, do controle externo da atividade policia e de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes
e do patrimdnio publicos, a possibilidade de realizar diligéncias investigatorias de fatos criminosos quando indispensaveis
ao cumprimento de suas atribui¢bes constitucionais.

Em resumo, a Ajufe esperaque a PEC 37-A, de 2011, sejarejeitada e arquivada pela Camara dos Deputados.

Brasilia, 28 de maio de 2013.

NINO OLIVEIRA TOLDO - Presidente

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2013-jun-01/gjufe-anamatra-enviam-nota-tecni ca-pec-37-congresso-nacional/
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